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10.5 - A permissionária à qual tiver sido a p licada a pena de
caducidade não poderá, durante o prazo de 5 (cinco) anos participar

diretamente de qual quer concorrência para ex p loração do SMC.

10.5.1 - A restrição do item 10.5 a p lica-se também a qualquer sócio da
~missionária que detiver pelo menos 101 (dez por cento) do seu
capital votante, I é p oca da ilícito que originou a declarado de

caducleade.

11. DISPOSIC5ES FINAIS

11.1 - O Poder Concedente poderá baixar norma es p ecifica contendo

disposiçães que eliminem ou reduzam a vantagee da permissionária que
receba permissão antes da outra.

11.2 - Coordenação de Frequências

11.2.1 - Todas as pereissionárias do SOE deve, coordenar as

fre quências que irão ,utilizar em Estacees Rádio-Base, dentro de tia
raio de 120km (cento 'e vinte quilometres) centrado na 	 com iS

entidades que possuem estaçíes cujos. equipamentos pode, afetar ou ser
afetados pelas Estados Rádio-Base, em termos de interferincia ou

rrrrr ido à capacidade do sistema.

11.2.1.1 - Este procedimento de coordenação a p lica-se, fgualeente, às
Estaçies Rádio-Rase em op eração que pretendam alterar frequencias,

confi guração de e qui p aeentos que possam ocasionar interferencia

potencial, ou local de instalação.

11.3 - Escolha pelo p a gamento do serviço prestado

11.3.1 - Ao assinante do SOE é facultado que no contrato firmado com a
perelssionária seja ele, por livre opção, o responsável pelo
****** nto de todas as chamadas, de âmbito interior, originadas e
terminadas em sua Estação Móvel.

11.3.1.1 - O valor dos serviços ofertados pela p ermissionária deve ser

o mese° para assinantes que exercem ou não a faculdade prevista em

11.3.1.

11.3.1.2 - A permissionária deverá destinar à Estação Móvel dos

assinantes que exerceram a o pção pelo p a gamento de todas as chamadas,

prefixo esp ecifico do Serviço Móvel Celular, de utilizacão nacional,
estabelecido pelo Poder Concedeste.

11.4 - Locação

11.4.1 - Poderá ser oferecida- pela permissionária a prestação do

	iço mediante locação.

11.5 - é assegurada a q ualquer pessoa h obtenção de certidão sobre

atos, decisies, pareceres ou outros documentos relativos à licitacto

ou à pró p ria permissão.

11.6 - As diver gências resultantes de inter p retação do ato de outorga

serão resolvidas administrativamente, visando see pre a melhorar a

qualidade do serviço.

11.7 - O foro comp etente para dirimir os conflitos decorrentes de ato

de outorga será o da cidade de Brasília, Distrito Federal.

PORTARIA N9 667; DE 6 DE SETEMBRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAOES, no uso das atribuídos.
que lhe confere o arti go 87, p ari	 único. Inciso II. da
constituição • considerando

- o disposto no Decreto n1 96.618. de 31 de aaaaaa de 1988,
que aprovou o Regulamento dos Serviços Público-Restritos, e na Norma
NET 004/92 - Serviço de Radiocomunicação Móvel Ter aaaaaa Público-
Restrito/Serviço eive! Celular, re publicado pela Portaria n2 666 .
de 6 de setembro de 1994, deste Minisdrioi.

- o previsto na Portaria na 479, de 02 de setedro de 1994,
do Ministério da Fazenda, resolve:

Art. 11 Ap rovar a Norma nt 010/94 - CRITéRIDS PARA
ESTABELECIMENTO DE VALORES NA PRESTAdO DO SERVIÇO NOVEL CELULAR, que
coe esta baixa.

Art. 22 Estabelecer que a a p licação. dos dispositivos da
O	 aprovada no artigo anterior, à prestação do Serviço Nivel
Colida,, tenha inicio no dia 12 de outubro de 1994.

Art. 32 Determinar que as Permi rrrrrrrr aa do Serviço nível
Celular encaminhem ao Ministério das Coeunicades o(s) Piano(%) de
Serviço, na feria da item 4 da Norma ora aprovada, até o dia 10 de
setembro de 1994, para a homoloeação c rrrrr pondente.

Art. 41 Dele gar. ao Secretário de Serviços de Comunicades.
competência para 'baixar atos corri	tares 	Irias à adequada
aplicado da Norma ora rrrrrr da.

Art. 52 Esta Portaria entra em vi gor na data de sua
publicação. revogando, em /1 de outubro de 1994, com o seu respectivo
anexo. a Portaria nf 378 de 15 de setembro de 1992 da Secretaria
Nacional de Coeunicades do extinto Ministério dos Transportes e das
Conunicaçies.

DJALMA BASTOS DE MORAIS

NORMA 010/94
CRITCRIOS PARA ESTABELECIMENTO DE VALORES NA PRESTAM

DO SERVIÇO 1.16VEL CELULAR

1. OBJETIVO

Esta Norma tem por objetivo estabelecer os critérios para a tomada de
assinatura do Serviço Móvel Celular e para a fixacão e aplicação de
valores na p restada do Serviço.

2. DEFINIC5ES

Para os fins desta Norma, aplicam-se as definiciies contidas no
Decreto n2 96.610, de 31 de agosto de 19139, que a p rovou o Regulaaento dos
Serviços Públicos-Restritos. e na Norma Geral de Telecomunicaçlles NGT n2

004/92	-	Serviço	de	Radiecomunicaaes	Móvel	Terrestre

Público-Restrito/Servico Móvel Celular,	republicada	pela	Portaria

n2	666, de	6 de setembro de 1994, do Ministério das Comunicac(les e

ainda as seguintes:

.a) Plano de Serviço; conjunto articulado e estruturado de re gras. que
define os critérios, as condic5es de aplicação, e fixa os valores a serem
praticados pela Permissionária na prestação do Serviço Móvel Celular;

a.1) O Plano de Serviço será elaborado pela Permissionária, homologado
pelo Poder Concedente, e ofertado a todos os pretendentes ou Assinantes
do Serviço Móvel Celular;

a.2) A Permissionária. poderá elaborar e submeter à homolo gação tantos
Planos de Service quantas julgar conveniente;

b) Habilitado: item do Plano de Service, corres p ondente ao valor devido

pela Assinante à Permissionárie, quando da ativação da estacão Móvel do

Assinante, p ossibilitando Imediato e p leno uso do Serviço Móvel Celular;

c) Assinatura: item do Plano de Service, correspondente ao valor devido

p elo Assinante à Permissionária, por ter coseu dis por o Serviço Mbvel

Celular, dentro das condic5es estabelecidas no Plano de Serviço;

d) Utilização (Utilização do Serviço): item do Plano de Serviço, por
unidade de tempo, corres pondente ao valor devido pelo Assinante à
Permissionária, pela utilizada efetiva do Serviço Móvel Celular;

f) área de Mobilidade: com ponente do Plano de Serviço;

4.11 correspondente a área geográfica que servirá de referência para a

ap licado dos Itens do Plano de Serviço, -Adicional por Chamada- e

-Deslocamento-;

f.2) é estabelecida de forma independente da área de Permissão da
Permissionária, podendo ser continua ou não;

1.3) é estabelecida de forma distinta e independente. em cada um dos
Planos de Serviço elaborados pela Permissionária;

g) Adicional p or Chamada: item do Plano de Serviço corres pondente ao
valor devido pelo Assinante à Permissionária, por chamada recebida ou
originada fora dos limites da área de Mobilidade estabelecida no Plano de
Serviço a que o Assinante está vinculado;

h) Deslocamento: item do Plano de Serviço, correspondente ao valor, por
unidade de tempo, devido pela Assinante á Permissionária, na chamada
recebida fora dos limites da área de Mobilidade estabelecido no Plano de
Serviço a que o Assinante esti vinculado;

i) área de Registro do Assinante; área de Registro, p reviamente definida
pela Permissionária, parte integrante do Contrato de Tomada de Assinatura
do Assinante do Serviço Móvel Celular. referencia para o cálculo do valor
das chamadas destinadas a esse Assinante(

j) Chamada Móvel-Móvel, chamada realizada entre Assinantes do Serviço
Móvel Celular;

k) Chamada Móvel-Fixo: chamada ori g inada por Assinante do Serviço Móvel
Celular, destinada à Assinante do Serviço Telefônico Público;

1) Chamada Fixo-Móvel: chamada ori g inada por Assinante ou Usuário do
Serviço Telefónico Público, destinada à Assinante do Serviço Móvel
Celular.

3. TOMADA DE ASSINATURA

3.1. A p restação do Service Móvel Celular é condicionada á celebração de
Contrato de Tomada de Assinatura entre a Permissionária e o pretendente
Assinante, submetido à esta Norma e a re gulamentação pertinente.

4. HOMOLOGAM DE PLANO DE SERVIÇO

4.1. Homologação

411 Afixação dos valoresaserem praticados na p restação do Serviço
Móvel Celular, dar-se-á através de homolo gação, pelo Poder Concedente, de
Plano de Serviço elaborado e proposto pela Permissionária.

4.1.2. Para fins de homologac go do Plano de Serviço p roposto pela
Permissionária, o Poder Concedeste observará os procedimentos, critérios
e definições estabelecidos na Norma NGT n2 004/92 publicada pelo Poder
Concedeste.

4,1.2.1. O desempenho da Permissionária que importe em
p rOdutividadeleficiência inferior à prevista no projeto de viabilidade
não j ustificará a fixação de valores que visem garantir a rentabilidade
Prevista no proj eto de viabilidade..
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4.1.3. O Plano de Serviço da Permissionária, será homologado através de
Publicação de Portaria es pecifica do Poder Concedente para tal
finalidade.

conhecimento público e de a p licação não discriminatória, estando 	
disponíveis a todos os p retendentes e Assinantes do Serviço.

4.1.3.1. O Poder Concedente solicitará à Permissionaria, as informaçães, 4.5. Descontos
alteracães	e esclarecimentos adicionais que ,..,•••••• n ..-.R5irios	à

avaliada e à homologado do Plano proposto.

4.5.1. Será facultado à Permissionária, na forma da le gislação em vigor,
a concessão de descontos sobre os valores máximos homologados, que
deverão ser a p licados de forma p rogressiva	não discriminatória, sendo4.2.1. O Plano de Serviço deverá ser elaborado pe/a Permissionária na vedada a reducão subjetiva de valores.

	'
forma de esta entender como sendo anais adequada para a prestação do
serviço, devendo, na entanto, conter todos os componentes estruturais 4.6. Divul gação do Plano de Serviço
necessários à avaliação e à homologação do Plano, isto é:

I - itens - A Permissionária deverá definir os critérios, a articulado 4.6.1. Após a homolo g ado do Plano de Servicb, como estabelece o item 4.
entre os itens, e a mecânic a Para a p licação dos mesmos, no que tan g e a.	1 desta Norma, a Perdssionada deverá divul gá-lo, com, no mínimo •2

(dois) dias de antecedência de sua vi gência, em pelo menos um jornal
diário de grande circulado, na área de a p licado do Plano, evidenciando,
quando concedidos, os critérios e os percentuais de descontos aplicáveis.

4.6.2. Será facultado á Permissionária, na divulgado do Plano de
Serviço, utilizar nomes comerciais e a forma mais conveniente de nomear
os diversos itens do Plano, a fim de se obter maior eficácia na
divul gação do mesmo.

4.6.3. Cópia do comunicado público previsto no item 4.6.1 desta Norma
II - valores:	 deverá ser remetido ao Poder Concedeste, em até •7 (sete) dias após a sua

divulgação.
a) propor os valores máximos para cada item;

b) expressar os valores em quantidades de Tarifa Básica do Service Móvel 4 7	Prestação do Serviço à Assinante vinculado a outra Permissionária
Celular (TBSMC); e

' c) Considerar os valores liquidou de impostos e contribuições sociais	4.7 1	A Permissionária propori ao Poder Concedente Plana de Serviço
esp ecifico, conforme definido	nos itens 4	e	5	desta	Norma,
estabelecendo critérios, mecânica, e . os valores a serem praticados,

III - área de Mobilidade	 quando da p restado do Serviço Móvel Celular à Assinante vinculado a
outra Permissionária.

4.2. Estrutura do Plano de Serviço

a) Habilitação;

II Assinatura;

c) Utilização (Utilizado do Serviço):

d) Adicional por Chamada;

e) Deslocamento;

a) definir a área de Mobilidade que estará associada ao Plano de Serviço.
4.7.2. O valor corres pondente ao serviço prestado, será devido à
Permissionária que prestou o serviço, pela Permissionária com a 'qual o

4.2.2. A Permissionaria deverá especificar no item "Utilizado-, a Assinante celebrou o Contrato de Tomada de Assinatura.
estrutura, as critérios e os valores a serem p raticados nas chamadas de
debito interior, independentemente do loca/ de ori gem ou destino da
chamada estarem localizados ou não, dentro de sua área de Permissão.	4 7.3. O acerto de contas.entre a Permissionária WIC PraSt011 o serviço e

a Permissiodria do Assinante se dará conferem definido em Norma
especifica do Poder Concedente.

4.2.3. A Permissionária que por motivos técnicos ainda não disponha de
processo automatizado de validacão e reconhecimento de Assinante de outra
área de Registro, e que para isto tenha que recorrer a procedimentos não 5. REVISO() DE PLANO DE SERVICO
automatizados, não poderá definir item ou preço es pecifico para esta
atividade.

5.1.	Mediante p roposta	encaminhada	ao	Poder	Concedeste	pela
Permissionária, ou a juizo do p róp rio, um Plano de Servico Já homologado

4.2.4. O Plano de Serviço p roposto pela Permissionária deverá definir a poderá ser objeto de revisão no seu todo ou em parte.
érea de Mobilidade a ser vinculada ao Assinante, com abrangência
geográfica maior ou, na draino, correspondente à iria de Registro do
Assinante.	 5.1.1. Será admitida a revisão na estrutura, nos critérios e nos valores

dos itens que compõem o Plano de Servico.•
.'' A •

2.5. As facilidades adicionais, não essenciais ao uso do Serviço Móvel
Celular, conforme descritas no item 9 desta Norma, não terão os seus
valores estabelecidos através de Plano de Serviço. 5.1.2. Será admitida a alteração na área de Mobilidade definida no Plano

de Servico.

4.2.6. Os valores propostos p ara os diversos itens do Plano de Servico,
deverão levar em consideração as des pesas que a Permissionaria 5.1.3	Será admitida a revisão diferenciada em um
incorrerá, referentes a remuneração das Redes das Permissionárias, Serviço da Permissionaria.
Concessionárias e EMBRATEL, a serem usadas na Prestado do Serviço Móvel
Celular.

5.1.4. Ao processo de revisão a p licam-se os dispositivos do item 4 desta
Norma.

4.2.7. Deverá estar contemplado no Plano de Serviço pro posto pela
P	ionária a possibilidade de o pcão do Assinante, previstacoitem .
11.3 da Norma NGT 404/92 - Serviço de Radiocomunicado Móvel Terrestre 5.1.5. A proposta de revisão da Permissionária, deverá ex plicitar os
Público-Restrito/Serviço Móvel Celular,	 procedimentos que a Permissionária adotará, em relação aos Assinantes que

já se encontram vinculados ao Plano de Servico.

4.3. Planos de Serviço alternativos

5.2. Durante o p rocesso homolo gatório. o Poder Concedeste também levará
em considerado os leg itimou 'int	 dos Assinantes que Já se.

4.3.1.	A Permissionária poderá submeter à homolo gacão	do	Poder encontram vinculados ao Plano de Serviço, objeto da proposta de revisão.
Concedente mais de um Plano de Servico, que serão colocados, como
alternativas, à dis p osição de todos os pretendentes e Assinantes do
Serviço.	 5.3.	O	desempenho	da	Permissiodria	que	importe	em

produtividade/eficiência inferior à prevista no projeto de viabilidade,
não justificará a revisão das valores dos itens do Plano de Serviço.

4.3.2. Os diversos Planos de Serviço, submetidos á homologação, terão
independentes e cada qual poderá ter a sua estrutura. critérios e valores
diferentes para os itens corres pondentes que os comdem.	5.4. Os valores_resultantes do . p rocesso de revisão, constituirão os

valores em relação aos quais se p rocessarão POS.V.is reajustes futuros.

4.4. Contrato de Tomada de Assinatura e Plano de Serviço

6. ITENS DO PLANO DE SERVICO

4.4.1. O Plano de Serviço de o pção do Assinante e a sua área de Registro
serão considerados como partes integrantes do Contrato de Tomada de 6.1. Habilitação
Assinatura firmado entre o Assinante e a Permissionária.

6.1.1. O valor da Habilitação é devida pelo Assinante à Permissioniria.
4.4.2	Será facultada aos Assinantes a mudanca de um Plano de Servico quando da ativação de sua estacão móvel, possibilitando ao Assinante,
Para outro, considerando-se que os Planos de Serviço homologados são de imediato e p leno uso do Serviço Móvel Celular.

......... 
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6.2. Assinatura	 8. SEM/1GUS SUPLEMENTARES

6.2.1. Através do pagamento da Assinatura o Assinante terá ao seu dispor
o servico. conforme condicôes estabelecidas no Plano de Serviço ao qual 8.1. Chamada Franqueada do Serviço Telefônico Público
ele está vinculado.

6.3. Utilizacão (Utilizacão do Serviço)

6.3.1. No pagamento das chamadas, aplica-se o que segue:

8.1.1. A responsabilidade pelo p agamento da chamada, originada por
Assinante do Serviço Móvel Celular, destinada à Assinante do Serviço
Telefônico Público, será do Assinante do Serviço Telefónico Público que
contratou a facilidade.

4 a) o Assinante do Serviço Móvel Celular, ori g inador da chamada. será o
responsável Pelo Pagamento da mesma junto a sua P ... i .. ionária, conforme
critérios e valores. definidos no Plano de Serviço ao qual esteja
vinculado;

A) nas chamadas a Cobrar. o Assinante recebedor da chamada, será o
responsável pelo pagamento da mesma junto à sua Permissionária, conforme
critérios e valores definidos no Plano de Serviço ao qual esteja
vinculado;

c) a Área de Registro do Assinante do Serviço Móvel Celular será a
-referência para o cálculo do valor do item -Utilização- nas chamadas a
ele destinadas, desconsiderando-se a sua real localizado,

8.1-2. Os critérios tarifários aplicáveis a esta chamada serão definidos
em Norma especifica do Poder Concedente.

8.2. Chamada Franqueada do Serviço Móvel Celular

8.2.1. A responsabilidade pelo pagamento da chamada Junto a
Permissionária, será do Assinante do Serviço Móvel Celular que contratou
a facilidade, independentemente da chamada ter sido ori g inada por
Assinante ou Usuário do Servido Telefônico Público, ou por Assinante do
Servido Móvel Celular.

8.2.2. Os critérios e os valores a p licáveis a esta chamada serão
definidos em Norma es pecifica do Poder Concedente.

6.4, Adicional pOr Chamada
	 Marítimo.

	aos Serviços Públicos de Comunicação de Dados e Móvel

8.3.1. O acesso de Assinante do Serviço . Móvel Celular aes Serviços
4.4.1. O item - Adicional por Chamada- corresponde ao valor que deverá Es pecializados de Comunicacío de Dados, prestados através de Redes
ser pago pelo Assinante na 'chamada por ele originada. ou a ele destinada, Públicas de Comunicação de Dados e aos Serviços Móvel Marítimo Nacional e
'a cobrar ou não, quando ele estiver localizado fora da área de Mobilidade Internacional será disciplinado em	Normas	especificas	do Poder
definida em seu Plano de Serviço.	 Concedente. /

6.5. Deslocamento

4.5.1. O item -Deslocamento- corres ponde ao valor, por unidade de tempo,
eme deverá ser pago pelo Assinante, na chamada recebida, a cobrar ou não,
guando ele estiver localizado fora da Área de Mobilidade definida em seu
Plano de Serviço.

4.5.2. A Pereissioniria poderá, opcionalmente. comercializar a
facilidade "Interceptado da Chamada" aos Assinantes nue quiserem receber
chamadas sem arcar com o onus do p a gamento do "Deslocamento".

4.5.3. A facilidade "Intercep tado da Chamada- terá por fundão alertar o
Assinante de origem que o Assinante de destino encontra-se fora de sua
arma de Mobilidade. Nesta situação, havendo o estabelecimento da chamada,
. originador será o responsável pela pagamento do -Deslocamento".

6.5.3.1. A Permissioniria ou Concessionária do originador da chamada
será a responsável pelo pagamento do valor devido á Permissionária do
Assinante Deslocado.

6.5,3.2. O vaíor a ser acertado entre as prestadoras será aquele
definido pelo Plano de Serviço do Assinante deslocado, e o acerto será
efetuado através de mecanismo p reviamente estabelecido entre as
prestadoras.

6.5,3.3. A Permissionária do Assinante Móvel Deslocado, se encarregará
de enviar à Permissionária ou Concessionária do Assinante ori g inador da
chamacig os dados necessários à cobrança ao Assinante originador

7, CRITéRIOS GERAIS

7.1. Unidade de Tempo de Tarifação

7.1.1. A chamada Móvel-Móvel ou Móvel-Fixo terá como unidade de tempo de
tarifada o 1/10 (decimo) de minuto,

7.2. Tempo Mínimo para Fatu eeeee to da Chamada

7.2.1, A Chamada a cobrar será faturada ao Assinante, desde que, após a
mensagem que traduz a autorização para o seu com p letamente, a durado da
chmeada seja i gual ou superior a 1/14 (um décimo) de minuto.

7.3. Chamada a Cobrar

9. FACILIDADES ADICIONAIS

9.1. As facilidades adicionais. não essenciais ao uso do Serviço Móvel
Celular, poderão ser oferecidas pela Permissioniria através de valores
por ela fixados. os quais deverão ser de conhecimento público • aplicação
não discriminatória.

9.2. São consideradas como facilidades não essenciais. o que se segue:

a) transferência temporária de chamadas ("SIGA-ME-);

b) chamadas em espera;

c) bloqueio controlado de chamadas;

d) conversação simultânea (conferência);

e) não perturbe;

f) emissão de conta detalhada;

g) criptografia;

h) interceptação de chamada à Assinante Deslocado;

i) correm ° de voz,

j) transferência permanente/temporária. de Assinatura; e

A) outras, que possa oferecer a Permissionária.

9.3. Os preços estabelecidos pela Permiss .ionária somente poderão Ser
praticados após a divul gacão pública com, no minimo 02 (dois) dias de
antecedência de sua vigência, em pelo menos um jornal diário de grande
circulação, na área onde as facilidades serão oferecidas.

9.4. Cóp ia do com-unicado público previsto no item 9.3, deverá ser
remetido ao Poder Concedente em até 07 (sete) dias após a sua divulgação,

9.5. A juizo do Poder Concedente, poderão ser solicitadas justificativas
à Permissionária, p ara determinados níveis de p reces estabelecidos para
as facilidades adicionais.

9 5.1 Em caso de ocorrência de abuso ou de práticas comerciais
irregulares, o Poder Concedente poderá regulamentar a fixação dos preços
a serem praticados.

1.3.1. A chamada a cobrar, destinada à Assinante do Serviço Móvel
Celular, terá o seu valor estabelecido, conforme o Plano de Serviço do
Assinante recebedor da chamada.

7.3.2. A reversão do pagamento, na chamada a cobrar, somente incidirá
enbre o item " Utilização-. não se estendendo aos itens -Adicional por
Chamada" e-Deslocamento-.

7.4. Chamada Internacional

7.4.1. A chamada internacional originada ou terminada na Rede Móvel, está
sujeita is Normas e tarifas do Servido Telefônico Público, as quais se
subordinam, inclusive quanto às Chamadas a Cobrar.

10. FACILIDADE - SIGA-ME"

10.1. A chamada destinada à Assinante do Serviço Móvel Celular que
esteja fazendo use da facilidade "Si ga-me" seri tratada como sendo 02
(duas) chamadas distintas e independentes:

a) a primeira chamada considerada será entre o originador e a Área de
Registro do Assinante -Siga-me", independentemente do desvio de destino
que achacada esteja sujeita. A esta chamada, aplicam-se .os critérios
p revistos nesta Norma, no caso de Chamada Móvel-Móvel, ou em Norma
es p ecífica, no caso de chamada Fixo-Móvel;

12) a segunda chamada considerada terá como origem a Área de Re g istro do
Assinante "Siga-me- e como destino o número telefônico definido pelo
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"Si ga-me". A esta chamada, a p licam-se os critérios e vaiares definidos no
Plano de Serviço da Assinante "Siga-me".

10.2. Será facultado à Permissionária, inde p endentemente do Plano de
Servico a que mote jo vinrnlado o Assinante "Si g a-me", ofpppaPp dPsrentos
nas chamadas completadas, associadas ao uso da facilidade -Siga-me".

10.2.1	Ficará a cargo da Permissionária estabelecer os critérios e 05

níveis de descontos que serão praticados.

10.2.2. Os critérios e os níveis de descontos estabelecidos pela
Permissionária ficam submetidos ao dis posto nos itens 9 3, 9 4 e 9 5
desta Norma.

11. CONTA DE SERVIÇOS

11.1.	A Permissionária deverá emitir conta de servicoa aos seus
Assinantes, contendo as informacões e os valores	necessários	ao
satisfatório entendimento da mesma, discriminando, no	mínimo,	os
seguintes dados:

a) o Plano de Serviço do Assinante,

b) valor da Assinatura

c) valor e o tempo correspondente à Utilização do Serviço

d) valor • Caereú 	de chamadas correspondente ao item -Adiciona/ por
Chamada"

e> valor e tempo correspondente ao item -Deslocamento"

f) número de destino, data, hora, valor e duração das chamadas
internaci	

a) as facilidades adicionais utilizadas,

b) os descontos concedidos; e

c) os impostos incidentes, em consonincia coo a la g islação e as normas
pertinentes ao assunto.

11.2. As caracteristicat do Plano de Serviço ao qual o Assinante está
vinculado detereinarão o grau de detalhamento e as decais informações que
a Peraissioniria deverá apresentar na conta de serviços, visando o
satisfatório entendimento da conta por parte do Assinante.

11.3. Mediante o aaaaaaa to de valor pré-estabelecido pela Pereissioniria
será facultado ao Assinante, na prazo de até 3 (três) meses a pós a data
de vencimento da conta de serviços, solicitar à P aaa aa ioniria a emissão
da correspondente conta detalhada de serviços.

11.3.1. A P aaa i ss ioniria, mediante solicitação do Assinaote, deverá
emitir conta detalhada contendo, no mínimo, p ara cada chamada, as
seguintes informações:

a) localidade de origem e destino da chamada,

b) número chamado;

c) data e hora e duração da chamada, e

d) valor da chamada.

11.3.2. Após o prazo definido no item 11.3, o atendimento da solicitação
do Assinante, por parte da Pereissioniria, será facultativo.

11.4. Contestado de Valores

11.4.1. Havendo contestação da conta, deve ser sus pensa a cobrança da
parcela iepugnada • exigido o pagamento da parte incontroversa.

11.4.2. A procedência da imp ugnação da parcela deve ser verificada no
prazo de até 30 (trinta) dias a pós' a contestação pelo Assinante.
Constatado o acerto da conta, a parcela cuja cobrança tenha sido suspensa
torna-se exi g ível de imediato.

11.4.3. Na hipótese de reincidência de ampugnações im procedentes, a
Permissionária poderá deixar de suspender a cobrança da parcela impugnada
e debitar ao reclamante o custo da'sindicáncia.

11.4.4. Após o p ag amento da conta, p ode ser reclamada à Permissionária,
dentro de até 98 (noventa) dias após a data de vencimento da canta, a
devolução de valores indevidos nela incluidos. que deve ocorrer de
icediato, se p rocedente a reclamação.

11.4.5. 'A canta não contestada até 90 (noventa) dias de seu vencimento
se reveste do caráter de divida liquida e certa, tornando-se exigível
como titulo executivo extrajudicial.

12.1. tempo Mínimo de Tarifado

12.1.1. Será facultada à Pereissioniria p ropor Tem p os Mínimos de
Tarifado diferenciados para os diversos tipos de chamadas previstas no
item . litilizacão- de um Plano de Servido.

12.1.2. A Peralissioniria poderá p ropor Tempos Mínimos de Tarifação para
as chamadas, variando de 1/19 (décimo) de minuto, até 1 (um) minuto.

12.1.3. Os critérios para o estabelecimento dos Tempos Mínimos de
Tarifado que serão adotados pela Permissioniria no Plano de Serviço
proposto, deverão ser intercedas ao Poder Concedente, adicionalmente às
informaciles dis postas nos itens 4 e 5 desta Norma.

13. DISPOSIEOES FINAIS

13.1. Taxa de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL

13.1.1. A Permissioniria é a res ponsivel pela p agamento  da Taxa de
Fiscalização das Telecomunciações - FISTEL incidente sobre as Estações
Móveis, que poderá ser rep assada ao Assinante como encargo adicional.

13.2. Locação

13.2.1. Poderá ser oferecida pela Parmissioniria a p restado do serviço
mediante locação.

PORTARIA 59 668, DE 6 DE SETEMBRO DE 1994
-

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇSES, no uso das atribuiçãos
que lhe confere o artigo 67, p ariarato único. inéisa DI. da
constituição e, considerando

- o ambiente tecnolágico que possibilita a inierconexão do
conj unto de rede. do Si aaaaa de Telecomunicaçãest

- que. assinantes do Serviço TelafinicoPúblico podem efetuar
chamadas para assinantes do Serviço Nivel Celular • também, por
decisão pessoa/. assumir o Inus de chamadas • c obrar originadas POP

assinantes do Serviço Nivel Celular,

' - que a concessionária do Serviço Telefinice Público é a
res p onsável pela redeunieração do uso da Rede fiável, nas chamadas
ori g inadas por seus assinantes para assinantes do Serviço fiável
Celular ou, nas chamadas a cobrar, aceitam aaaaa seus assinantes.
quando originadas por assinantes do Serviço Me.' Celular;

- o disposto na Portaria n1 479. de 02 de setembro de 1994.
do Ministério da Fazenda. resolve:

Art. 11 Aplicar critério es p ecífico para a determinação do
valor de chanadas faturadas pelas concessionárias, realizadas pelos
assinantes do Serviço TelefAnico Público para asiinantes do Serviço
nível Celular, bem coco as atacadas a cobrar, destes assinantes,
aceitas p elos assi aaaaa s das concessionárias.

Art. 21 Aprovar, na forma do dis p ositivo anterior, a Norma
nP. 011/94 - CRITéRIOS PARA DETERMINAÇÃO DE VALOR NAS EMANADAS ENTRE
ASSINANTES DO SERVIÇO TELEFSNICO rúg LICO E DO SERVIÇO MOVEI. CELULAR
FATURADAS PELA CONCESSIONARIA, que coe esta baixa.

Art. 31 Estabelecer sue a aplicação, dos dis positivos da
Norma aprovada no artigo anterior, à prestação do Serviço Telefinico
Público, tenha início no dia 11 de outubro de 1994.

Art. 4! Determinar que as Concessioná a i aa do Serviço
Telefanico Público encaminhem ao Ministério das Comunicaçiee a Plano
de Serviço, na forma do item 3 da Coroa ora aprovada, até o dia 10 de
seteihbro de 1994, para a homologação correspondente.

Art. 51 Dele gar, ao Secretãrio de Serviços de Comunicaçães,
comp etência para baixar atos compleaentares necessários I adequada
a p licação da Norma ora aprovada.

Art. 61 Esta Portaria entra em visor na data de sua
Pablicação.

DJALMA BASTOS DE MORAIS

NORMA Ne 011/94
CRITéRIOS PARA DETERMINAM DE VALOR NAS CHAMADAS ENTRE ASSINANTES DO

SERVIÇO TELEFÔNICO PÚBLICO E DO SERVIÇO MóVEL CELULAR
FATURADAS PELA CONCESSIONOIA

1. OBJETIVO

Esta Norma tem por ob jetivo estabelecer os critérios para a fixação
de valor na chamada de âmbito interior, entre Assinantes do Serviço
Telefônico Público e Assinantes do Serviço Móvel Celular, faturada pela
Concessionária.

12. DISPOSIESES TRANSITóRIAS
	 O. DEFINIÇOES
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